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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DO PREFEITO 


Nova Friburgo-RJ, 05 de agosto de 2010
Ofício GAB nº  437/2010
Ref.: 
Anteprojeto de Lei Complementar Municipal
Excelentíssimo Senhor Presidente:

Cumprimento-o cordialmente, com o propósito de encaminhar o incluso Anteprojeto de Lei Municipal objetivando a alteração do parágrafo único, do artigo 13, da Lei Complementar Municipal nº 49, de modo a permitir que a Municipalidade delegue, mediante prévio procedimento licitatório, os serviços públicos de estacionamento rotativo e fixo nas vias e logradouros públicos municipais.

Como é de conhecimento de Vossa Excelência e demais Nobres Vereadores, o quadro de servidores da AUTRAN – Autarquia Municipal de Trânsito é diminuto em relação às suas extensas atribuições, mormente de controle do trânsito de veículos em nossa cidade.

Desse modo, se mostra conveniente e oportuna a possibilidade de delegação do serviço público acima referido, observando-se obrigatoriedade de prévio procedimento licitatório, na forma da Lei Federal nº 8.666/93.

Isso posto, Senhor Presidente, requeiro que Vossa Excelência se digne a determinar a tomada das medidas necessárias à autuação de Projeto de Lei Municipal e sua tramitação, em regime de urgência, com a ulterior deliberação do Plenário desta Honrosa Casa de Leis, se necessário por meio de sessão legislativa extraordinária.

Aproveito o ensejo para externar votos de elevada estima e distinto apreço por Vossa Excelência e demais componentes dessa Honrosa Casa Legislativa.

Respeitosamente,

Engº. HERÓDOTO BENTO DE MELLO

Prefeito

Excelentíssimo Senhor

SÉRGIO XAVIER DE SOUZA

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL

“ALTERA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ARTIGO 13, DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL nº 49 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso das suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Nova Friburgo aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar Municipal:
Art. 1° - O parágrafo único, do artigo 13, da Lei Complementar Municipal nº 49, de 08 de março de 2010 passa a viger com a seguinte redação:

“Parágrafo único. A execução do serviço público de que trata o caput deste artigo poderá ser concedida a pessoa jurídica de direito privado, a ser selecionada mediante procedimento licitatório, na forma da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.” 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Nova Friburgo-RJ,      de                                          de 2010.

Engº. HERÓDOTO BENTO DE MELLO

Prefeito
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